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                                         1. OBJETO A SER CONTRATADO1 

Contratação temporária de agência de fornecimento de passagens aéreas para 

emissão de bilhetes, cotações, reservas, marcações e cancelamentos de trechos 

nacionais e internacionais em favor deste Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia. 

  

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 

Unidade/Setor: Secretaria de Gestão de Pessoas 

Responsável: Edgard Manoel Azevedo Filho 

  

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2 

O serviço de fornecimento de passagens aéreas é de vital importância para o 

cumprimento da missão institucional do TRE-RO dada a necessidade 

constante de deslocamento de magistrados e servidores para eventos 

preparatórios das eleições junto ao Tribunal Superior Eleitoral, treinamentos, 

reuniões de trabalho, participação em eventos em outras unidades da 

federação, bem como prover a vinda de palestrantes, servidores, instrutores e 

magistrados de outras localidades para a realização ou participação em 

eventos. 

Registre-se que a efetivação dos deslocamentos necessários às atividades não 

se dá unicamente com a aquisição do bilhete aéreo. Trata-se, efetivamente, da 

prestação de um serviço que compreende a cotação, reserva, remarcação, 

cancelamento e outros serviços correlatos. 

Considerando o previsível exaurimento da contratação vigente deste serviço 
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no PASEI: 0003590-88.2021.6.22.8000 em 12/05/2023, bem como a 

imprevisibilidade de se estabelecer prazo final para a conclusão da nova 

licitação em andamento no PASEI: 0003344-58.2022.6.22.8000 em razão de 

fatos procedimentais como revisões, impugnações, análise de recursos, etc., é 

que se deu a necessidade de disparar esta contratação direta e temporária, que, 

assim como em sua contratação nativa, está alinhada ao sexênio estratégico de 

2021-2026. 

Por fim, é importante destacar que a suspensão do fornecimento deste 

serviço poderá inviabilizar a concretização em sua mais plena dimensão das 

atividades e missões institucionais deste Regional, visto tratarem-se de 

necessidades permanentes e prolongadas no tempo, aquelas descritas no inciso 

XV do art. 6º da Lei n. 14.133/2021. 

  

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA E JUSTIFICATIVA3 

Estima-se o fornecimento de 20 (vinte) passagens aéreas (incluído o trajeto de 

ida e volta) para o período de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Esta previsão deu-se considerando a estimativa de deslocamentos em razão de 

compromissos institucionais, bem como em observância ao valor legal para 

dispensas de licitação em razão do valor, conforme quadro a seguir: 

Objeto Medida Quantidade 

Fornecimento de trechos aéreos Unidade Estimativa de 20 unidades 

  

  

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE O BEM 

OU INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Data: Imediatamente após a assinatura do instrumento contratual. 

(  ) Não se aplica 

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO4 

A contratação está alinhada a algum objetivo do Plano Estratégico do 

TRE/RO? 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=791111&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1e23403b8cb8119adabcd315057fa19d7cd854e5d18fcaed9be11abf7c17e79b1cab00b76cb0b11a5aa61c192f202671337a00bfd9f2cd6e0d87566208a37b25ae97f5c958799eac20a12d3719e74f57893946f183b7876d5908f5fa2466140c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=971454&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=522b5fbd10b7a15bc89d53aff520ebcc95761a0f52dbe81c0172379f08496bc61cab00b76cb0b11a5aa61c192f202671337a00bfd9f2cd6e0d87566208a37b25ae97f5c958799eac20a12d3719e74f57893946f183b7876d5908f5fa2466140c
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(x) Sim - Qual? 

(x) Agilidade e produtividades na prestação jurisdicional 

(  ) Enfrentamento à corrupção, à improbidade Administrativa e aos Ilícitos 

Eleitorais 

(  ) Promoção da sustentabilidade 

  (  ) Comunicação eficaz 

(  ) Transformação digital 

(  ) Desenvolver competências requeridas no presente e no futuro 

(  ) Processos autorizados e simplificados 

(  ) Garantir o dimensionamento adequado da força de trabalho 

(  ) Aprimorar as aquisições e contratações 

(  ) Promover serviços de infraestrutura e soluções corporativas 

(x) Aperfeiçoar a governança e a gestão 

(  ) Aprimorar a segurança da informação e a gestão de dados 

(  ) Automatizar processos repetitivos 

(x) Agilidade nas contratações 

(  ) Adotar critérios de sustentabilidade nas contratações 

(  ) Otimizar a gestão de riscos nas contratações 

(  ) Otimizar o processo orçamentário 

(x) Alinhamento estratégico na execução orçamentária 

(  ) Não. 
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 A consulta detalhada aos objetivos estratégicos pode ser realizada no Plano 

Estratégico 2021-2026 do TRE-RO, disponível em: https://www.tre-

ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/planejamento-

estrategico/Plano_TRE_RO_2021-2026.pdf. 

  

  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

  

A contratação exigirá: 

  

1. Equipe de Planejamento: 

(x) Não: Justificar: 

(   ) Sim, composta pelos servidores indicados de acordo com o Anexo II desta 

IN, juntado no evento ..... 

  

2. Estudo Técnico Preliminar: 

(x) Não: Justificar: 

(   ) Sim 

  

3. Mapa de riscos: 

(x) Não: Justificar: 

(   ) Sim 
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4. Equipe de Gestão e Fiscalização de contrato: 

(x) Não: Justificar: 

(   ) Sim 

  

De acordo com o § 3º do art. 3º a Instrução Normativa 09/2022 deste Tribunal 

(0917187), a elaboração de "Formulário de Instituição da Equipe de 

Planejamento da Contratação", "Estudo Técnico Preliminar" e "Mapa da 

Riscos" é facultativa, a critério da unidade demandante ou decidido pelo 

titular da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), 

conforme a especificidade do objeto, a complexidade da contratação ou outros 

elementos que a justifiquem, registrados expressamente no processo, nos 

quais devem ser considerados a redução de custos da contratação (art. 21, VI, 

da Resolução TSE n. 23.702/2022). 

No caso em tela, trata-se de da prestação de objeto simples, de fácil 

identificação, especificação e execução, cuja utilização é clara: dar 

cumprimento aos deslocamentos aéreos necessários à efetividade das missões 

deste Tribunal. Não vislumbramos necessidade, embora corroboramos com a 

importância, de formação de equipes de planejamento ou elaboração de 

estudos técnicos e mapas de risco e de gestão e fiscalização para objeto de 

tamanha simplicidade. Até porque tais providencias demandariam um custo 

processual elevado, com sobrecarga da tão reduzida força de trabalho por uma 

contratação que tem valor dispensável, aquele previsto no art. 75 da Lei n. 

14.133/2021. Facilmente o esforço conjunto empreendido seria mais 

oneroso que o objeto. 

Desta maneira, inclinamos pela dispensa do cumprimento dos itens 1 a 4 deste 

formulário.  

A contratação será processada por dispensa eletrônica? 

(   ) Não. Justificar: 

(x) Sim. 

  

Tratando-se de contratação com fundamento nos incisos I e II do artigo 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=948708&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dfbececed1e209e7308922c930f4556f66e40bdc9d2d11b980ba8e2d2230abbd1cab00b76cb0b11a5aa61c192f202671337a00bfd9f2cd6e0d87566208a37b25ae97f5c958799eac20a12d3719e74f57893946f183b7876d5908f5fa2466140c
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75 da Lei n. 14.133/2021, a estimativa de preços será 

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa? 

(   ) Sim, justificar e informar a fonte orçamentária para cobertura da futura 

despesa, nos moldes adotado por este Tribunal (evento 0868425). 

  

(x) Não.   

  

  

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Edgard Manoel Azevedo Filho 

Gestor Responsável da Unidade Demandante 

Secretário de Gestão de Pessoas 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDGARD MANOEL AZEVEDO 

FILHO, Secretário(a) de Gestão de Pessoas, em 27/03/2023, às 18:15, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0992464 e o código CRC 4D03C3A7. 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=899074&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=721473f2c1e064f4743feafb6105179ad6a48c43a2d86e976c8ee2d7c28d39251cab00b76cb0b11a5aa61c192f202671337a00bfd9f2cd6e0d87566208a37b25ae97f5c958799eac20a12d3719e74f57893946f183b7876d5908f5fa2466140c

